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Novamente, a Constituin
te está diante dos prazos. 
Pelo atual cronograma, a 
Comissão de Sistematiza-
ção deveria concluir a aná
lise e a votação dos 336 arti
gos do projeto elaborado 
pelo relator Bernardo Ca
bral (PMDB-AM) âté a 
próxima quarta-feira. A se
mana terminou com 21 
aprovados. 

A preocupação agora é 
encontrar mecanismos que 
agilizem o processo. O 
atraso não decorre da falta 
de empenho dos constituin
tes mas do excesso de pedi
dos de votação em separa
do dos mais variados itens 
(destaques). Entre as op
ções levantadas, estão um 
novo adiamento dos prazos 
da Sistematização, a redu
ção forçada dos destaques 
ou o envio ao plenário — fa
se final dos trabalhos — do 
texto na forma que assumir 
até quarta-feira. 

Entre os constituintes, 
cresce a preocupação com 
sinais de que existiria uma 
campanha contra a Consti
tuinte, patrocinada por se
tores da sociedade descon
tentes com artigos aprova
dos até o momento e inquie
tos com as perspectivas. O 
líder do PT, deputado Luís 
Ignácio Lula da Silva, por 

exemplo, fala em "guerra 
fria" dos empresários con
tra o texto dos direitos tra
balhistas, "que não é ne
nhuma revolução". 

O lento passo da Sistema
tização, segundo deputados 
e senadores, serve para ali
mentar os ataques à Cons
tituinte. Na sexta-feira, um 
grupo de vinte parlamenta
res do PMDB reuniu-se em 
Brasília com o governador 
Orestes Quércia e solicitou 
o empenho dos governado
res na defesa dos trabalhos 
deelaboraçãodanovfcCarta. 

Mantido o atual crono
grama, a semana começa 
com a votação do capítulo 
referente às atribuições de 
estados e municípios, pas
sando depois à regulamen
tação dos servidores públi
cos civis ê militares. So
mente a seguir vem o tema 
considerado fundamental, 
o sistema de governo. 

Na sexta-feira, à Comis
são de Sistematização 
aprovou a chamada "clas
sificação indicativa" para 
diversões públicas, como 
cinema e teatro. Caso o ple
nário da Constituinte con
firme essa decisão, os ór
gãos federais apenas pode
rão "sugerir" idades mais 
adequadas para se assistir 
a espetáculos, mas não ha
verá proibição. 
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